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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a extinção da punibilidade pelo 

pagamento de tributos nos casos de contrabando ou descaminho. 

Art. 2º O art. 34 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, que 

altera a legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei 

nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, na Lei nº 4.729, de 14 

de julho de 1965, e no art. 334 do Código Penal – Decreto-Lei 

nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, quando o agente 

promover o pagamento do tributo ou contribuição social, 

inclusive acessórios, antes do recebimento da denúncia. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

Vetusta Súmula do Supremo Tribunal Federal – STF, de 

número 560, originada do Decreto-Lei 157/67, permitiu a extinção da ação penal ou 

da punibilidade do agente quando este tiver ilidido o pagamento de tributo, desde 

que ainda não tenha sido iniciada a ação penal.   

Pela Súmula, os crimes de contrabando e descaminho eram 

alcançados pela regra então vigente. Todavia, mais tarde, outro Decreto-Lei 

(1.650/78) dispôs que a extinção não deveria ser aplicada aos crimes de 

contrabando ou descaminho (art. 334 do Código Penal – Decreto-Lei nº 2848, de 7 

de dezembro de 1940). 

Depois de várias idas e vindas oriundas da edição de outras 

normas legais, em que se aplicava ou não a extinção da punibilidade aos crimes do 

art. 334 do CP, sobreveio a Lei 9.249/95 que estabeleceu em seu artigo 34 que a 

extinção se aplicava aos delitos definidos na Lei 8.137/90 e 4.729/65, desde que o 

agente promovesse o pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive 

acessórios, antes do recebimento da denúncia. 

L8137.htm
L8137.htm
1950-1969/L4729.htm
1950-1969/L4729.htm
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Ocorre, então, que alguns tribunais, inclusive o Superior 

Tribunal de Justiça – STJ, vem aplicado, sponte sua, a regra desta Lei 9.249/95 aos 

crimes do art. 334 do CP. Mas isto ainda é controvertido, e muitos juízes ainda 

relutam em aplicar a extinção ao contrabando e descaminho. 

Para que o tema seja pacificado e que não haja mais decisões 

díspares no Judiciário, é que apresentamos a presente sugestão, que abarcaria no 

instituto da extinção da punibilidade, pelo pagamento do tributo, os delitos definidos 

no art. 334 do Código Penal.  

Urge que isto seja feito, a fim de pacificar o entendimento 

jurisdicional. Deste modo, contamos com o apoio dos ilustres pares a esta proposta. 

 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2009. 

Deputado Professor Victorio Galli 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

  ..................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei n. 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, e na Lei n. 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente promover o 

pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da 

denúncia. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 1996. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Define Crimes contra a Ordem Tributária, 

Econômica e contra as Relações de Consumo, 

e dá outras providências. 

   

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA  

 

Seção I  

 Dos Crimes Praticados por Particulares  

 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, 

ou fornecê-la em desacordo com a legislação. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 

10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade 

da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração 

prevista no inciso V. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.729, DE 14 DE JULHO DE 1965 
 

Define o Crime de Sonegação Fiscal e dá 

outras Providências. 

 

Art. 1º Constitui crime de sonegação fiscal: 

I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva 

ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a intenção de 

eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais 

devidos por lei; 

II - inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer 

natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de exonerar-se 

do pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública; 
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III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com o 

propósito de fraudar a Fazenda Pública; 

IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, majorando-as, 

com o objetivo de obter dedução de tributos devidos à Fazenda Pública, sem prejuízo das 

sanções administrativas cabíveis; 

V - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário da paga, 

qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida do Imposto sobre a Renda como 

incentivo fiscal. 
* Item V acrescentado pela Lei nº 5.569, de 25 de novembro de 1969. 

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa de 2 (duas) a 5 (cinco) 

vezes o valor do tributo. 

§ 1º Quando se tratar de criminoso primário, a pena será reduzida à multa de 10 

(dez) vezes o valor do tributo. 

§ 2º Se o agente cometer o crime prevalecendo-se do cargo público que exerce, a 

pena será aumentada da sexta parte. 

§ 3º O funcionário público com atribuições de verificação, lançamento ou 

fiscalização de tributos, que concorrer para a prática do crime de sonegação fiscal, será 

punido com a pena deste artigo, aumentada da terça parte, com a abertura obrigatória do 

competente processo administrativo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 157, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Concede Estímulos Fiscais à Capitalização das 

Empresas; Reforça os Incentivos à Compra de 

Ações; Facilita o Pagamento dos Débitos 

Fiscais. 

   

Art. 1º De acordo com os termos deste Decreto-Lei, os contribuintes do imposto 

de renda, nos limites das redações previstas nos artigos 3º e 4º, terão a faculdade de oferecer 

recursos às instituições financeiras, enumeradas no artigo 2º, que os aplicarão na compra de 

ações e debêntures, emitidas por empresas cuja atuação corresponda aos meios e aos fins 

estabelecidos no art. 7º. 

 

Art. 2º Os Bancos de Investimento, as Sociedades de Crédito, Financiamento e 

Investimento e as Sociedades Corretoras, membros das Bolsas de Valores, autorizados pelo 

Banco Central da República do Brasil, poderão vender "Certificados de Compra de Ações", 

sendo facultado aos Bancos de Investimento, em lugar da venda de certificados, receber 

depósitos. 

§ 1º Os recursos recebidos pelas instituições financeiras, nos termos deste artigo, 

serão investidos de acordo com a diversificação a que estão sujeitos os Fundos do 

Investimento, devendo ser aplicados, exclusivamente, na compra de ações ou debêntures 

conversíveis em ações das empresas a que se refere o art. 7º deste Decreto-Lei. 
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§ 2º Os depósitos ou certificados de compra de ações terão prazo mínimo de 2 

(dois) anos, sendo a sua liquidação efetuada em títulos. 

§ 3º Os recursos provenientes de depósitos ou de venda de certificados de compra 

de ações previsto no caput deste artigo, deverão ficar mantidos em depósito no Banco do 

Brasil, em conta especial, à disposição das instituições mencionadas neste artigo, enquanto 

não forem aplicados na compra de ações novas ou de debêntures conversíveis em ações. 

* § 3º acrescentado pelo Decreto-Lei nº 238, de 28/2/1967. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

SÚMULA Nº 560 A EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, PELO PAGAMENTO DO TRIBUTO 

DEVIDO, ESTENDE-SE AO CRIME DE CONTRABANDO OU DESCAMINHO, POR FORÇA DO ART. 18, 

§ 2º, DO DECRETO-LEI 157/1967.  

 

DECRETO-LEI Nº 1.650, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1978 
 

Restringe a aplicação do artigo 2º da Lei nº. 

4729, de 14 de julho de 1965, e do artigo 18, 

parágrafo segundo, do Decreto-Lei nº 157, de 

10 de fevereiro de 1967.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º   O disposto no artigo 2º da Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, e no 

artigo 18, parágrafo segundo, do Decreto-lei nº 157, de 10 de fevereiro de 1967, não se aplica 

aos crimes de contrabando ou descaminho, em suas modalidades próprias ou equiparadas, nos 

termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 334 do Código Penal.  

 

Art. 2º  Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 19 de dezembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão  

Mário Henrique Simonsen  

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal 

   

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI  

 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Contrabando ou descaminho 

Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 

praticado em transporte aéreo.  
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência 

Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta 

pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 

paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, além da pena 

correspondente à violência. 
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Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 

em razão da vantagem oferecida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


